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EXMA SRA. PREGOEIRA  

DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 

DA PREFEITRUA MUNICIPAL DE PORTO VELHO / RO 

 

A SERALA Comércio e Representações Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.752.024/0001-46, estabelecida na Av. Rio Branco, 186, centro, 

Aracaju/SE, vem, respeitosamente, à presença de V. Senhoria, 

apresentar sua  

 

IMPUGNAÇÃO 
 

ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023/SML/PVH SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 013/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 

02.00357/2022,  cujo objetivo é o  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

SRP, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES visando 

atender as necessidades da administração pública direta e indireta 

do município de porto velho, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos 

Anexos I e II deste Edital. 

 

01 - DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Registre-se de plano, que a Impugnante, como empresa 

especializada no ramo móveis, detém total e irrestrita capacidade 

estrutural e tecnológica de oferecer o mobiliário necessário à 

aquisição promovida por esta Unidade. 
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A bem da verdade, em razão de sua solidificação no 

mercado público, a Impugnante possui plena capacidade técnica e 

financeira para fornecer os mais diferentes tipos de produtos de 

mercado. Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo 

cláusulas que comprometem a aquisição, a Administração fica 

inviabilizada de analisar uma oferta extremamente vantajosa, 

impossibilitando até mesmo que uma das empresas mais capacitadas 

para esta contratação possa ser selecionada à contratação. 

 

A empresa na condição de fornecedora do material 

pretendido, em análise ao instrumento convocatório em epigrafe, 

cumpre observar que a Administração não está empreendendo esforços 

para uma melhor aquisição.  

 

Com efeito, o exame acurado do edital revela situação 

que merece urgente reparo pela autoridade administrativa elaboradora 

do instrumento convocatório, pois cria óbice à própria realização da 

disputa. 

Nesse sentido, impende salientar à queima-roupa que 

a matéria-objeto da presente impugnação é questão pacificada no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, cabendo lembrar que segundo 

a Súmula STF nº 347, 'o Tribunal de Contas, no exercício de suas 

atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos 

do poder público'- podendo, assim, declarar a nulidade de qualquer 

ato e procedimento adotado em uma licitação que esteja em dissonância 

com seus preceitos, com a lei e, em especial com o art. 3°, 9 1°, 

inciso I da Lei n° 8.666/93. 

 

Cabe lembrar que o órgão licitante, se regência pelos 

preceitos ditados pela Corte de Contas da União, titular do poder 

de "exercer o controle de legalidade dos atos praticados pela 
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Administração, em especial, decorrentes de licitações públicas 

processadas”. 

 

Dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 

ordena que, os agentes administrativos que praticarem atos em 

desacordo com os preceitos da lei de licitações, além das sanções 

próprias administrativas previstas, "sujeitam-se à responsabilidade 

civil e criminal". 

 

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são 

fonte de valia universal perante a sociedade brasileira, operadores 

do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem 

proteção ao sagrado interesse público maior razão esta suficiente a 

proclamar a retificação do edital no tocante às exigências que 

extrapolam os comandos legais, como será demonstrado a seguir: 

 

02 - DOS MOTIVOS DETERMINANTES DA REFORMA DO EDITAL 

 

O exame acurado do edital revela que, não obstante 

o órgão licitante tenha se apoiado em requisitos usuais do mercado 

para garantir uma aquisição direcionada à "bens comuns", veio inserir 

exigência incompatível com os próprios limites impostos pela Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 o que acaso não revista poderá cercear 

o direito de participação de inúmeras empresas interessados. 

 

Administração fica inviabilizada de analisar uma 

oferta extremamente vantajosa, impossibilitando até mesmo que uma 

das empresas mais capacitadas para esta contratação possa ser 

selecionada à contratação. Conforme será exposto, a junção dos 

fatores que serão abaixo elencados possibilita a participação de uma 

pequena gama de industrias apenas, excluindo os representantes e as 

micro e pequenas empresas.  
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Com efeito, o exame acurado do edital revela situação 

que merece urgente reparo pela autoridade administrativa elaboradora 

do instrumento convocatório, pois cria óbice à própria realização da 

disputa, limitando o leque da licitação. 

 

03 DO DIRECIONAMENTO 

É indubitável que o edital do certame deva conter a 

descrição do objeto e de sua qualidade. Entretanto, as especificações 

técnicas requisitadas devem ser compatíveis com quaisquer marcas 

existentes no mercado a fim de garantir a concorrência, e assegurar 

a isonomia tão almejada pelo certame administrativo. 

 

As descrições apresentadas nos itens relacionados 

abaixo, estas retraem a participação de qualquer outra concorrente, 

inclusive a impugnante, uma vez que DIRECIONAM O OBJETO A SER 

ADQUIRIDO NO LOTE 01 A APENAS AOS PRODUTOS DE UMA ÚNICA 

FÁBRICA DO MERCADO, A MARCA PLXMETAL. 

 
ITEM 01 - CARTEIRA ADULTA COM PRANCHETA LATERAL 

ITEM 02 – CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL MESA 

ITEM 03 – CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 

ITEM 04 - CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO INFANTIL 6 LUGARES MESA 

ITEM 05 - MESA PARA CADEIRANTE 

ITEM 06 - CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO ADULTA 6 LUGARE MESA 

 

Em outras palavras, as especificidades e 

características exigidas na descrição dos objetos descrito em todos 

os itens do termo de referência , são de tal ordem que preterem a 

grande maioria, senão a totalidade, dos demais produtos existentes 

no mercado de mobiliário escolar, mesmo sendo tais produtos de 

qualidade já comprovada, e direciona a compra para um único produto, 

inviabilizando a competição, isso, frise-se, sem a apresentação de 
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qualquer justificativa acerca da inclusão dessas características 

exclusivas e excepcionais, destacamos abaixo alguns pontos que SÓ A 

PLAXMETAL E SEUS REVENDEDORES ATENDEM. 

 

ITEM 01 - CARTEIRA ADULTA COM PRANCHETA LATERAL 
 
- A BASE DOS PÉS EM FORMATO DE ARCO, TODO EM POLIPROPILENO DE COPOLÍMERO VIRGEM, FABRICADO PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO. OS PÉS SÃO FIXADOS À ESTRUTURA POR 2 ENCAIXES 
E MONTADOS SOB PRESSÃO, DE MANEIRA QUE RESISTA A UMA CONDIÇÃO SEVERA DE 
USO (Segundo a norma técnica, móveis escolares não podem apresentar elementos 
que possam ser removidos sem a utilização de ferramentas). OS PÉS TÊM UMA ESPESSURA DE 
PAREDE MÍNIMA DE 4 MM COM NERVURAS EM TODO O COMPRIMENTO DO PÉ MEDINDO 460 MM, OS MESMOS ENVOLVEM 
AS 2 COLUNAS A NO MÍNIMO 80 MM DE ALTURA, EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS TUBOS COM A UMIDADE DO CHÃO, 
PARA EVITAR A OXIDAÇÃO E COM A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, FUNÇÃO ANTIDERRAPANTE E AMORTECIMENTO 
DE IMPACTO. TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURA METÁLICA SÃO UNIDAS POR SOLDA MIG, TRATADAS EM CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS E PINTADAS COM TINTA EPÓXI (PÓ), O QUE GARANTE PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E UMA MAIOR VIDA 
ÚTIL AO CONJUNTO. O ASSENTO É FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 400 MM DE 
LARGURA, 420 MM DE PROFUNDIDADE, 5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE E CANTOS 
ARREDONDADOS (Medidas não permitindo variação e direcionadas para a Plaxmetal), UNIDOS 
À ESTRUTURA POR MEIO DE 4 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS, QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA 
PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM FENDA PHILLIPS. POSSUI TAMBÉM A BORDA FRONTAL ARREDONDADA PARA NÃO 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DO USUÁRIO. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É DE 460 MM, ALÉM DISSO, 
POSSUI PORTA[1]LIVROS PRODUZIDO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICOS, ELE É TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E TRASEIRA E COM ABERTURAS PARA 
VENTILAÇÃO NA PARTE INFERIOR. A ABERTURA FRONTAL DE ACESSO AO PORTA[1]LIVROS MEDE 
270 MM X 85 MM E SUA PROFUNDIDADE É DE 270 MM (Medidas não permitindo variação e 
direcionadas para a Plaxmetal),. ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS DE ABAS QUE SE PROLONGAM DA CESTA E 
JUNTAM-SE COM A ESTRUTURA ONDE SERÃO FIXADAS POR 4 PARAFUSOS. A PRANCHETA É INJETADA EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM COM AS SEGUINTES DIMENSÕES COMPRIMENTO POR 280 MM DE LARGURA E 
ESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE 4 MM (Medidas não permitindo variação para 
adequação aos padrões de cada fabricante, tais dimensões precisam estar compreendidas 
dentro da norma técnica em vigor. Medidas direcionadas para a Plaxmetal). ELA POSSUI 
PORTA CANETAS DE 148 MM X 14 MM (Medidas não permitindo variação para adequação 
aos padrões de cada fabricante. Medidas direcionadas para a Plaxmetal) E É FIXADA AO SUPORTE 
ESTRUTURAL POR 7 REBITES. A ALTURA DA PRANCHETA AO CHÃO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 685 MM. O 
ENCOSTO INTEIRIÇO, SEM ABERTURAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO 
(Um encosto com abertura para puxador seria muito mais prático, aumentaria a percepção 
de qualidade e facilitaria o transporte e o manuseio do produto. Não existe nenhuma 
justificativa para vedar encosto com aberturas, sendo este apenas um ponto de 
direcionamento), MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 400 MM 
DE LARGURA POR 185 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM (Medidas 
não permitindo variação para adequação aos padrões de cada fabricante, tais dimensões 
precisam estar compreendidas dentro da norma técnica em vigor. Medidas direcionadas para 
a Plaxmetal) E CANTOS ARREDONDADOS. É UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES QUE 
SE ENCAIXAM NA ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 
REBITES OU PARAFUSOS (Por serem confeccionados em aço os parafusos proporcionam 
maior resistência, segurança e qualidade do que a fixação por pinos plásticos, não existe 
nenhum argumento para justificar a dispensa da fixação do encosto através de parafusos, 
sendo este apenas um forte ponto de direcionamento para a Plaxmetal). APRESENTAR JUNTO COM 
A PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO A RESISTÊNCIA 
AO IMPACTO IZOD, DA RESINA PLÁSTICA NO ABS DO TAMPO SENDO QUE A RESISTÊNCIA AO IMPACTO, MEDIA DE NO 
MÍNIMO 80 J/M. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO VERACIDADE DA RESINA 
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ABS (BUTADIENO-ESTIRENO[1]ACRILONITRILA). LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS 
POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M². LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 
7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 2794/2010, ATESTANDO 
QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR TRINCAS. LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM CONFORMIDADE, 
QUE O PRODUTO ATENDE OS PADRÕES DA ERGONOMIA, EMITIDO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E 
UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA. RELATÓRIO DE ENSAIO DA 
DETERMINAÇÃO DO TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DAS ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI 
FEDERAL Nº 11.762/08 QUE FIXA O LIMITE MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE 
USO INFANTIL E ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO DE ACORDO COM A ASTMD790-15 QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
CARTEIRA E PRANCHETA EM RESINA PLÁSTICA. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 520 MM DE ACREDITADO PELO 
INMETRO DE ACORDO COM A ISO178:2010 QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
CARTEIRA E PRANCHETA EM RESINA PLÁSTICA. CATÁLOGO TÉCNICO DO PRODUTO, NOS QUAIS NECESSARIAMENTE 
CONSTARÃO IMAGENS E DESENHOS COM COTAS, COMPROVANDO QUE O ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE SUA LINHA DE 
FABRICAÇÃO. ESTA CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO DO MESMO, ASSIM COMO OS 
SEGUINTES FATORES: CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, QUALIDADE, DURABILIDADE, ACABAMENTO, ESTÉTICA, ERGONOMIA E 
FUNCIONALIDADE. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA INICIAL DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA EXCLUSIVAMENTE 
PELO FABRICANTE, ATESTANDO QUE A GARANTIA MÍNIMA É DE 02 ANOS 

  
ITEM 02 - CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL MESA  
 
 ESCOLAR INFANTIL COM MONTAGEM SIMPLIFICADA E QUE PERMITE O SEU EMPREGO TAMBÉM COMO 
BRINQUEDO INFANTIL (Direcionamento para a Plaxmetal). COMPREENDE EM UM CORPO 
ESTRUTURANTE, UM PORTA-LIVROS E UM TAMPO SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL. O CORPO É INTEIRIÇO DE 
FORMA POLIÉDRICA E MOLDADO NO PROCESSO DE INJEÇÃO COM TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO EM UMA PEÇA ÚNICA, SENDO 
COMPOSTO DE UM PÉ DIANTEIRO LARGO E DE SECÇÃO TRANSVERSAL EM “ U “, 
VOLTADO PARA DENTRO, DOIS PÉS TRASEIROS TAMBÉM EM “ U “, VOLTADOS PARA 
FRENTE E SUAVEMENTE ARQUEADOS, TRAVESSAS SUPERIORES E TRAVESSAS 
INFERIORES DE LIGAÇÃO DOS PÉS DIANTEIROS NOS PÉS TRASEIROS (O termo descreve 
com exatidão e detalhes o corpo do produto da Plaxmetal, ponto totalmente direcionado). O 
TAMPO APRESENTA UMA FORMA SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL E 
MOLDADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM MATERIAL DENOMINADO ABS, 
PORÉM COM BASE MENOR ARREDONDADA E CHANFROS NAS EXTREMIDADES 
DAS BASES MAIORES. UM SULCO TRANSVERSAL, POSICIONADO JUNTO Á BASE 
MENOR DO TAMPO, SE DESTINA A PORTA – OBJETOS (O termo descreve com exatidão 
e detalhes o tampo do produto da Plaxmetal, ponto totalmente direcionado) . 
 
 O PORTA[1]LIVRO APRESENTA A FORMA DE UMA PLACA TRIANGULAR E MOLDADO 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM MATERIAL DENOMINADO COPOLÍMERO DE 
POLIPROPILENO, COM VÉRTICE FRONTAL ARREDONDADO, SENDO ENCAIXADA EM 
TRILHOS SITUADOS NAS SUPERFÍCIES INTERNAS DAS TRAVESSAS SUPERIORES DO 
CORPO E SENDO FIXADA POR MEIO DE PINOS SALIENTES QUE SE PROJETAM DA PLACA 
E PENETRAM EM ORIFÍCIOS DAS TRAVESSAS SUPERIORES (O termo descreve com 
exatidão e detalhes o porta-livro do produto da Plaxmetal, ponto totalmente direcionado). AS 
DIMENSÕES DA MESA GIRAM EM TORNO DE 620 MM NA BASE MAIOR, 235 NA BASE 
MENOR E 465 MM LATERALMENTE E ESPESSURA MEDIDA DE 3,5 MM (Medidas não 
permitindo variação para adequação aos padrões de cada fabricante. Medidas direcionadas 
para a Plaxmetal). CADEIRA INFANTIL: FORMADA COM ASSENTO, ENCOSTO E ESTRUTURA COM A SEGUINTE 
DESCRIÇÃO TÉCNICA: ASSENTO, CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA POR 320 
MM DE PROFUNDIDADE, 04 MM DE ESPESSURA (Medidas não permitindo variação para 
adequação aos padrões de cada fabricante, tais dimensões precisam estar de acordo com a 
norma técnica. Medidas direcionadas para a Plaxmetal), CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE 04 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE NO MÍNIMO 02 MM DE ESPESSURA, 
QUE ACOMODAM PARAFUSOS AUTOS ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM DE FENDA PHILLIPS. 
ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 350 MM. ENCOSTO É INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO 
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OU ABERTURA (Um encosto com abertura para puxador seria muito mais prático, aumentaria 
a percepção de qualidade e facilitaria o transporte e o manuseio do produto. Não existe 
nenhuma justificativa para vedar encosto com aberturas, sendo este apenas um ponto de 
direcionamento em favor da Plaxmetal), FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA POR 185 
MM DE ALTURA, COM ESPESSURA MÉDIA DE 3,5 MM (Medidas não permitindo variação para 
adequação aos padrões de cada fabricante, tais dimensões precisam estar de acordo com a 
norma técnica. Medidas direcionadas para a Plaxmetal), CANTOS ARREDONDADOS, UNINDO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES NOS TUBOS DA ESTRUTURA TRAVADA POR 
DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR 
DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU DE PARAFUSOS (Não existe 
nenhum argumento para justificar a dispensa da fixação do encosto através de parafusos, 
pois por serem em aço proporcionam maior resistência, segurança e qualidade do que a 
fixação por pinos plásticos e é exatamente por este motivo que o assento é fixado por 
parafusos e não por fixadores plásticos). ESTRUTURA, FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 
INDUSTRIAL COM PÉS E TRAVESSAS EM TUBO DE SEÇÃO CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 
19,05 MM COM ESPESSURA DE 1,06 MM, BASE DO ENCOSTO FABRICADOS EM TUBO DE 
SEÇÃO QUADRADA 20X20 MM COM ESPESSURA DE 1,2 MM (O termo descreve com 
exatidão e detalhes a estrutura do produto da Plaxmetal. Direcionamento para a Plaxmetal), 
PEÇAS DE TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL SÃO UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA MIG E TRATADAS POR CONJUNTO DE 
BANHOS QUÍMICOS, COM PINTURA EPÓXI (PÓ), QUE POSSIBILITA PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO E MAIOR VIDA ÚTIL À 
ESTRUTURA, COM PONTEIRAS PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO NOS PÉS E NAS EXTREMIDADES DAS TRAVESSAS COM 
ACABAMENTO PADRÃO FDE, SÃO PONTEIRAS COM ABA PARA PROTEÇÃO DAS ESTRUTURAS QUANDO AS MESMAS SÃO 
EMPILHADAS PARA TRANSPORTE. MESA CENTRAL: COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO TÉCNICA: 
CONSTITUÍDA DE DUAS PEÇAS PLÁSTICAS E UM TUBO CENTRAL. AS PEÇAS PLÁSTICAS 
SÃO CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO COM 
ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO SEM BRILHO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM. AS 
PEÇAS, VISTAS SUPERIORMENTE, APRESENTAM FORMATO SEXTAVADO PARA UNIÃO DE 
06 MESAS, QUE FORMAM UM CÍRCULO. POSSUINDO 07 DIVISÓRIAS: SEIS REFERENTES 
ÀS FACES EXTERNAS E UMA CENTRAL. NA PARTE INFERIOR A PEÇA APRESENTA UM 
RESSALTO DE 40 MM PARA ENCAIXE DO TUBO CENTRAL. ESTRUTURA CENTRAL 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL COM DIÂMETRO DE 38,1MM COM ESPESSURA 
DE 0,9MM. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO ENCAIXADAS NO TUBO, UMA EM CADA 
EXTREMIDADE, ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 590 MM. CONJUNTO COM MESAS 
INFANTIL E CADEIRAS INFANTIL NAS CORES: AMARELO, VERMELHO, AZUL, LARANJA, 
VERDE E ROXO. MESA CENTRAL COR CINZA, ESTRUTURA DA MESA CENTRAL E DAS 
CADEIRAS NA COR BRANCA (O termo descreve com perfeição e com riqueza de detalhes o 
conjunto da Plaxmetal, inclusive a configuração de cores é a única ofertada pela empresa, 
como é possível verificar em seu site. Direcionamento para a Plaxmetal). APRESENTAR JUNTO COM 
A PROPOSTA COMERCIAL: LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE O 
MOBILIÁRIO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A NM- 300. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 
ATESTANDO A RESISTÊNCIA AO IMPACTO IZOD, DA RESINA PLÁSTICA NO ABS DO TAMPO SENDO QUE A RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO, MEDIA DE NO MÍNIMO 80 J/M. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
VERACIDADE DA RESINA ABS (BUTADIENO-ESTIRENO-ACRILONITRILA). LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M². 
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. LAUDO DE ACORDO COM 
A ASTM D 2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR TRINCAS. LAUDO TÉCNICO DE 
ERGONOMIA EM CONFORMIDADE, QUE O PRODUTO ATENDE OS PADRÕES DA ERGONOMIA, EMITIDO POR UM 
ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE 
ART PELO CREA. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ASTMD790-15 
QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO DA CARTEIRA EM RESINA PLÁSTICA. LAUDO 
EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ISO178:2010 QUANTO A RESISTÊNCIA A 
TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO DA CARTEIRA EM RESINA PLÁSTICA. RELATÓRIO DE ENSAIO DA 
DETERMINAÇÃO DO TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DAS ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI 
FEDERAL Nº 11.762/08 QUE FIXA O LIMITE MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE 
USO INFANTIL E ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES. CATÁLOGO TÉCNICO DO PRODUTO, NOS QUAIS 
NECESSARIAMENTE CONSTARÃO IMAGENS E DESENHOS COM COTAS, COMPROVANDO QUE O ITEM OFERTADO FAZ PARTE 
DE SUA LINHA DE FABRICAÇÃO. ESTA CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO DO MESMO, ASSIM 
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COMO OS SEGUINTES FATORES: CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE APRESENTADOS, QUALIDADE, DURABILIDADE, ACABAMENTO, ESTÉTICA, ERGONOMIA 
E FUNCIONALIDADE. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA INICIAL DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 
EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ATESTANDO QUE A GARANTIA MÍNIMA É DE 02 ANOS 

 
ITEM 03 - CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 
 
 MESA COM TAMPO MODULAR EM PLÁSTICO INJETADO DE ALTO IMPACTO QUE SE FIXA À ESTRUTURA POR MEIO DE 
ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS E 4 PARAFUSOS. 
POSSUI UM TAPUME DE 650X250 MM EM MDP DE 15 MM DE ESPESSURA (Medidas não 
permitindo variação para adequação aos padrões de cada fabricante. Medidas direcionadas 
para a Plaxmetal) REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO FIXADO NA PARTE FRONTAL DA MESA POR 4 
PARAFUSOS SOBERBOS. APÓS MONTADA A MESA MEDE 610 X 810 MM (Medidas pequenas para 
acomodar com perfeição e conforto um professor em sala de aula. O termo não permite 
variação, mesmo que maior, para adequação aos padrões de cada fabricante. Medidas 
direcionadas para a Plaxmetal) E TEM 760 MM DE ALTURA. A ESTRUTURA É FORMADA POR UM 
QUADRO FABRICADO EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 20X40 MM COM 1,2 MM 
COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. NOS QUATRO CANTOS DO QUADRO, 
NA PARTE INFERIOR DO MESMO EXISTE UM CONE EM AÇO 1010/1020 ONDE SÃO 
MONTADOS OS PÉS DA MESA. ESSE CONE É FABRICADO EM TUBO Ø 2” COM 2,25 MM DE 
PAREDE E RECEBE INTERNAMENTE UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E 
EXPANSÍVEL QUE REALIZA A FIXAÇÃO DAS PERNAS SEM O USO DE PARAFUSOS. AS 
PERNAS SÃO FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 1.1/2”X0,9 MM DE PAREDE (O 
termo descreve com perfeição e com riqueza de detalhes a estrutura do produto da 
Plaxmetal). NA EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA 
NIVELAMENTO DA MESA 
 
 
ITEM 04 -  CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO INFANTIL 6 LUGARES –  
 
MESA, A MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES EM PLÁSTICO INJETADO DE ALTO IMPACTO NA COR AZUL, 
FORMADO POR 3 MÓDULOS QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, 
SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS 
POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR MÓDULO (O termo descreve com riqueza de detalhes 
o sistema de montagem da mesa da Plaxmetal, evidenciando o direcionamento para esta 
empresa). APÓS MONTADA A MESA MEDE 1860X820MM E TEM 590MM DE ALTURA (Medidas 
não permitindo variação para adequação aos padrões de cada fabricante, descrevendo com 
exatidão o tamanho das mesas da Plaxmetal, evidenciando mais uma vez o direcionamento 
para esta empresa). A ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO 
EM TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 
TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 
1010/1020 Ø 1.1/2”X0,9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS (O 
termo descreve com perfeição e detalhes a estrutura do produto da Plaxmetal, caracterizando 
direcionamento para esta empresa e não estimulando a livre concorrência). NA EXTREMIDADE 
INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA 
EM POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM TINTA EPOXI. CADEIRA. O CONJUNTO É COMPOSTO POR 6 CADEIRAS, ELA DEVE SER COMPOSTA POR: 
ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 
ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 395 MM DE LARGURA, 305 
MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE ESPESSURA DE PAREDE (Medidas não permitindo 
variação para adequação aos padrões de cada fabricante, descrevendo com exatidão o 
assento fabricado pela Plaxmetal, evidenciando mais uma vez o direcionamento para esta 
empresa) COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA 
BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 
ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 5X25 MM FENDA 27HILLIPS. NA PARTE 
FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM 
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RAIO A FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É DE 355 MM. O 
ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA (Um 
encosto com abertura para puxador seria muito mais prático, aumentaria a percepção de 
qualidade e facilitaria o transporte e o manuseio do produto. Não existe nenhuma justificativa 
para vedar encosto com aberturas, sendo este apenas um ponto de direcionamento), 
FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES SÃO 374 MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM 
ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM (Medidas não permitindo variação para 
adequação aos padrões de cada fabricante, descrevendo com exatidão o encosto fabricado 
pela Plaxmetal, evidenciando mais uma vez o direcionamento para esta empresa. Tais 
dimensões precisam satisfazer a norma técnica). A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNE-
SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA 
CADEIRA E DEVE SER TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A 
PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS (Não existe nenhum argumento para justificar a 
dispensa da fixação do encosto através de parafusos, pois por serem em aço proporcionam 
maior resistência, segurança e qualidade do que a fixação por pinos plásticos e é exatamente 
por este motivo que o assento é fixado por parafusos e não por fixadores plásticos). A 
ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBEM BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI 
EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA CADEIRA RECEBEM SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE. 
LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO COM 
MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M². LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA 
DE 75 MICRAS. LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM 
CAUSAR TRINCAS. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO A RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO IZOD, DA RESINA PLÁSTICA NO ABS DO TAMPO SENDO QUE A RESISTÊNCIA AO IMPACTO, MÉDIA DE NO MÍNIMO 
80 J/M. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO VERACIDADE DA RESINA ABS 
(BUTADIENOESTIRENO-ACRILONITRILA). LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM CONFORMIDADE, QUE O PRODUTO ATENDE 
OS PADRÕES DA ERGONOMIA, EMITIDO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 
PELO INMETRO ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 600 HORAS.28 LAUDO DE ACORDO COM A NBR 8096, AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 600 HORAS. LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ASTMD790-15 QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR 
FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO CARTEIRA E PRANCHETA EM RESINA PLÁSTICA. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ISSO178:2010 QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO CARTEIRA E PRANCHETA EM RESINA PLÁSTICA. RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO 
TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI[1]PÓ DAS ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI FEDERAL Nº 
11.762/08 QUE FIXA O LIMITE MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE USO INFANTIL 
E ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES. 
 
 
ITEM 06 - CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO ADULTA 6 LUGARE MESA, 
 
 A MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES EM PLÁSTICO INJETADO DE ALTO IMPACTO NA COR AZUL BIC, 
FORMADO POR 3 MÓDULOS QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, 
SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 DE CADA LADO) E 3 ENCAIXES CENTRAIS 
POR MÓDULO E 4 PARAFUSOS POR MÓDULO (O termo descreve com riqueza de detalhes 
o sistema de montagem da mesa da Plaxmetal, evidenciando o direcionamento para esta 
empresa). APÓS MONTADA A MESA MEDE 1830X810MM (Medidas não permitindo variação 
para adequação aos padrões de cada fabricante, descrevendo com exatidão o tamanho das 
mesas da Plaxmetal, evidenciando mais uma vez o direcionamento para esta empresa) E TEM 
760MM DE ALTURA. A ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM 
TUBO DE AÇO 1010/1020 DE SEÇÃO 20X40MM COM 1,2MM COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS 
E 2 CABECEIRAS. AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO 1010/1020 Ø 
1.1/2”X0,9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS (O termo descreve 
com perfeição e detalhes a estrutura do produto da Plaxmetal, caracterizando 
direcionamento para esta empresa e não estimulando a livre concorrência). NA EXTREMIDADE 
INFERIOR DE CADA PÉ EXISTE DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA 
EM POLIPROPILENO. TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE COMPÕE A MESA RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
PINTURA EM TINTA EPOXI. CADEIRA. O CONJUNTO É COMPOSTO POR 6 CADEIRAS, ELA DEVE SER COMPOSTA POR: 
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ESTRUTURA METÁLICA, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS, SAPATAS E FIXADORES PLÁSTICOS, E DOIS PARAFUSOS. O 
ASSENTO DEVE SER CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO TEXTURIZADO E DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 396 MM DE LARGURA, 420 
MM DE PROFUNDIDADE 4 MM DE ESPESSURA DE PAREDE (Medidas não permitindo 
variação para adequação aos padrões de cada fabricante, descrevendo com exatidão o 
assento fabricado pela Plaxmetal, evidenciando mais uma vez o direcionamento para esta 
empresa) COM CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS À ESTRUTURA POR MEIO DE UM ENCAIXE EM TODO O TUBO DA 
BASE DA FRENTE DA CADEIRA E 2 (DUAS) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE 2MM DE ESPESSURA, QUE 
ACOMODAM PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO DE DIÂMETRO 5X25 MM FENDA 25HILLIPS. NA PARTE 
FRONTAL, QUE FICA EM CONTATO COM AS PERNAS DO USUÁRIO DEVE SER PROVIDO DE BORDA ARREDONDADA COM 
RAIO A FIM DE NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É DE 460 MM. O 
ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA (Um 
encosto com abertura para puxador seria muito mais prático, aumentaria a percepção de 
qualidade e facilitaria o transporte e o manuseio do produto. Não existe nenhuma justificativa 
para vedar encosto com aberturas, sendo este apenas um ponto de direcionamento), 
FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO. SUAS DIMENSÕES SÃO 374 MM DE LARGURA POR 195 MM DE ALTURA, COM 
ESPESSURA DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM (Medidas não permitindo variação para 
adequação aos padrões de cada fabricante, descrevendo com exatidão o encosto fabricado 
pela Plaxmetal, evidenciando mais uma vez o direcionamento para esta empresa. Tais 
dimensões precisam satisfazer a norma técnica). A PEÇA DEVE POSSUIR CANTOS ARREDONDADOS E UNE-
SE À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA DA 
CADEIRA E DEVE SER TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A 
PRESENÇA DE REBITES OU PARAFUSOS (Não existe nenhum argumento para justificar a 
dispensa da fixação do encosto através de parafusos, pois por serem em aço proporcionam 
maior resistência, segurança e qualidade do que a fixação por pinos plásticos e é exatamente 
por este motivo que o assento é fixado por parafusos e não por fixadores plásticos). A 
ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA À PARTIR DE TUBOS DE SECÇÃO REDONDA COM Ø 19,05 MM E 1,5 MM DE ESPESSURA 
DE PAREDE DOBRADOS E SOLDADOS. O CONJUNTO ESTRUTURAL DEVE RECEBEM BANHOS QUÍMICOS E PINTURA EPOXI 
EM PÓ. AS EXTREMIDADES DAS PERNAS DA CADEIRA RECEBEM SAPATAS PLÁSTICAS DE ACABAMENTO PADRÃO FDE.26 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM AVALIAÇÃO PELA ISSO 4628-3/2015 COM DURAÇÃO IGUAL A 600 HORAS. LAUDO TÉCNICO 
DE ERGONOMIA EM CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA – NR 17 EMITIDO POR UM ERGONOMISTA 
ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA. 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE OS PRODUTOS ATENDEM OS 
REQUISITOS DA NBR 8095/2015, COM DURAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 600 HORAS. LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 
ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO EM FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M². 
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. LAUDO DE ACORDO COM 
A ASTM D 2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 KG.M SEM CAUSAR TRINCAS. LAUDO DE ACORDO 
COM A NBR 8096, AVALIAÇÃO DA RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO AO DIÓXIDO DE ENXOFRE, COM DURAÇÃO 
IGUAL OU SUPERIOR A 600 HORAS. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE OS 
PRODUTOS ATENDEM OS REQUISITOS DA NBR 8094/83, COM AVALIAÇÃO PELA NBR 5841/2015 COM DURAÇÃO IGUAL A 600 
HORAS. LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ASTMD790-15 QUANTO A 
RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO CARTEIRA E PRANCHETA EM RESINA PLÁSTICA. 

 

 

Manter a descrição desta forma seria permitir que a 

Administração apresente indicativos exclusivos de determinada marca, 

de forma direta, contrariando os princípios básicos da licitação. 

 

Inexistindo estudo e comprovação da necessidade da 

existência de determinadas especificações, que apontam para a 

escolha de um produto com características exclusivas, o edital deve 
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ser revisto, a fim de possibilitar a concorrência com outras 

empresas. 

O TCU assim determina que é vedada a realização de 

licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de 

marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 

em que for tecnicamente justificável, nesse sentido: 

                                                             

Excerto 
 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1a Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: [...] 

 

9.4.2. nos termos do art. 2o da Resolução Senac n. 845/2006, abstenha-se de incluir 
nos instrumentos convocatórios excessivo detalhamento do objeto, de modo a evitar 
o direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter competitivo, justificando e 
fundamentando quaisquer especificações ou condições que restrinjam o universo de 
possíveis fornecedores dos bens ou prestadores do serviço objeto do certame; 
 
1 A eleição da marca ou a adoção do estander próprio somente pode acontecer mediante 

prévia e devida justificativa, lastreada em estudos, laudos, perícias e pareceres técnicos, 

em que as vantagens para o interesse público fiquem clara e sobejamente demonstradas, 

sob pena de caracterizar fraude ao princípio da licitação. (Gasparini, Diógenes, Direito 

Administrativo, Saraiva pg. 379, 2001, SP. 

 

Informações AC-1508-16/07-1 Sessão: 29/05/07 Grupo: I Classe: II Relator: Ministro 

MARCOS BEMQUERER - Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria 

Controle 3230 2 2 2 2 0 3 5 5 

                  
          Excerto 

 

ACORDAM [...] em: [...] 

[...] fazer as seguintes determinações [...]: 

1.3. ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial ' Departamento Regional do 

Acre que: [...] 

 

1.3.6.6. especifique, nos respectivos instrumentos convocatórios, em relação ao objeto, 

apenas as características indispensáveis às necessidades da entidade justificando 

adequadamente e por escrito, nos casos em que se exigir o atendimento a peculiaridades 

extremas do produto ou gênero a ser adquirido [...] 
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Informações AC-0030-01/08-1 Sessão: 29/01/08 Grupo: 0 Classe: 0 Relator: Ministro 

MARCOS BEMQUERER - Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria 

 

Controle 9518 2 2 2 2 0 3 5 5 

 

A própria Lei de Licitações, em seu artigo 7º, §5º estabelece: 

 

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade 

ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for 

tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito 

sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

 

Deste modo, o presente edital encontra-se viciado em 

sua forma, vez que limita o objeto da contratação ao estabelecer 

características impraticáveis por outras empresas. 

 

Sra. Pregoeira, o ITEM 02 - CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO 

POR 06 MESAS 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL MESA, extrapola toda e 

qualquer ideia de que esse edital não está direcionado a empresa 

PLAXMETAL veja que em seu próprio site (foto abaixo) aparece 

CONJUNTO INFANTIL LINHA ELOTOY, esse conjunto é de produção única 

e exclusiva deste fabricante cuja característica principal é a 

mesa virar um brinquedo, e isso está bem nítido na especificação 

“CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL COM MONTAGEM SIMPLIFICADA E 

QUE PERMITE O SEU EMPREGO TAMBÉM COMO BRINQUEDO 

INFANTIL”. 
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Creio que por si só a informação acima já é suficiente 

para comprovar o direcionamento desse edital para os móveis 

fabricados única e exclusivamente pela empresa PLAXMETAL.  

 

 

Como podemos perceber, Sra. Pregoeira, tais 

imposições, transbordam os limites da razoabilidade, afrontam o 

princípio da isonomia e restringem o caráter competitivo do certame, 

sendo certo que apenas um dos produtos disponíveis no mercado atende 

a referidas características, sendo que todas as demais empresas serão 

obrigadas a adquirir novos equipamentos para atender a tal 

qualificação, sendo irrelevantes e destituída de interesse público 

em clara ofensa a competitividade, nesse sentido: 

 

Excerto 
 
[ACÓRDÃO] 

1.5. Determinação: 



 

________________________________________________________________________ 
SERALA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

AV. RIO BRANCO, No 186 – CENTRO – ARACAJU/SE, CEP: 49.018-900 
CNPJ No 07.752.024/0001-46 

1.5.1 ao Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia/MS que se abstenha de incluir nos 

instrumentos convocatórios excessivo detalhamento do objeto, de modo a evitar o 
direcionamento da licitação ou a restrição de seu caráter competitivo, justificando e 
fundamentando quaisquer especificações ou condições que restrinjam o universo de 
possíveis fornecedores dos bens ou prestadores do serviço objeto do certame. 
Informações AC-1589-11/09-1 Sessão: 14/04/09 Grupo: 0 Classe: 0 Relator: Ministro 

VALMIR 

CAMPELO - Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria 

Controle 22785 2 2 2 2 0 2 4 4 

 

 

Como bem salienta J. U. Jacoby Fernandes “ofende o princípio da isonomia restringir a 

competição, estabelecendo objeto com indicação de qualidade ou características exclusivas, 

quando essas não forem indispensáveis à satisfação do interesse público”. (Grifo nosso) 

 

Percebe-se então, que para que uma empresa esteja 

habilitada a participar do citado item, deverá atender todas as 

especialidades dos móveis licitados. 

 

Agindo assim, este órgão público estará restringindo 

a participação de empresas que atenderiam mesmo com produtos 

similares, porém de qualidade igual ou superior as contidas na 

especificação deste edital 

 

 Sendo assim, persistindo a especificação sem as 

devidas alterações, a administração pública, desmotivadamente, 

estará restringindo a participação de outras empresas, indo de 

encontro a essência de um processo licitatório que é a concorrência 

pública e consequentemente lesando o interesse maior do princípio 

administrativo, o INTERESSE COLETIVO. 

 

 Portanto, vimos impugnar o edital, por ferir o 

interesse público por restringir a participação de outras empresas, 

persistindo no descritivo minucioso de medidas desnecessárias, que 

nada influenciam para o bom funcionamento do móvel pretendido. 
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04.  DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE. 

A competitividade significa que, na licitação, 

oportuniza-se a que vários interessados licitem, oferecendo seus 

preços, a fim de que a Administração Pública tenha condições de optar 

pela proposta mais conveniente, refletindo assim o interesse 

público.  

Em qualquer modalidade licitatória em que podem se 

habilitar quaisquer interessados se desenha a figura da competição. 

Este princípio, denominado de princípio da concorrência, é da própria 

essência da licitação e envolve, a toda evidência, o interesse 

público.   

Daí não significar somente ser suscetível, no 

certame licitatório, o comparecimento de vários licitantes 

interessados. Perceba-se que mesmo que haja a presença de outros 

competidores, o princípio da competitividade inadmite a burla 

indireta, SEJA POR ATO DO ADMINISTRADOR PÚBLICO, seja por ato dos 

próprios licitantes.   

Ora, a descrição de produtos da linha de produção 

exclusiva, ASSIM COMO OS LAUDOS EXIOGIDOS, BENEFICIA A UM ÚNICO 

FABRICANTE QUE JÁ POSSUI O ITEM COM AS CARACTERIITICAS DESCRITAS E 

OS LAUDOAS EXIGIDOS, isso demonstra de forma cabal a intenção de, 

através de um falso procedimento licitatório, mascarar uma 

contratação direta, o que é abominável!!  
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O artigo 3º, § 1º, I, da Lei de Licitações, veda aos 

agentes públicos permitirem a existência de cláusulas ou condições 

que, no procedimento licitatório, venham a frustrar sua natureza 

competitiva. Identicamente, o conluio entre licitante e 

administração com o objetivo comprovado de malograr a 

competitividade gera a nulidade da licitação.   

O que precisa ser percebido é que não importando de 

quem parta a conduta gravosa, administrador e/ou licitante, a vítima 

será necessariamente a Administração Pública! Saliente-se, 

inclusive, que, axiologicamente, a conduta dos competidores, 

frustrando ou fraudando o caráter competitivo do procedimento 

licitatório, tem qualificação de antijuridicidade máxima, 

caracterizando-se a expressamente, na Lei, como tipo penal (art. 

90), de ação penal pública incondicionada (art. 100) e de apenamento 

na forma de detenção, de dois a quatro anos, e multa.   

Sra. Pregoeira, o princípio da competitividade 

melhor se aclara, como finalidade e execução, coordenando-se com 

outros princípios obrigatoriamente presentes na licitação, entre os 

quais o da isonomia, o da impessoalidade, o do julgamento objetivo 

e o da vantajosidade. Desta forma, resta evidente a nulidade 

procedimental do referido certame!!  

 

05 - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

Tem-se ainda que o princípio da isonomia quanto aos 

licitantes é reflexo do princípio republicano, de que todos são 

iguais perante a lei. De modo específico, para a licitação, está 

indicado no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. Por isso, vedam-

se cláusulas ou condições que importem em preferências por quaisquer 

motivos ou que signifiquem tratamento diferenciado entre empresas.   



 

________________________________________________________________________ 
SERALA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

AV. RIO BRANCO, No 186 – CENTRO – ARACAJU/SE, CEP: 49.018-900 
CNPJ No 07.752.024/0001-46 

Não se pode deixar de considerar o fato de a isonomia 

constituir-se em princípio fundamental, e que sua inobservância 

descaracteriza o instituto da licitação pública e invalida o seu 

resultado seletivo. Ou seja, o Edital do Pregão Eletrônico Nº  

028/2023/SML/PVH é nulo de pleno direito!  

Deve haver a impossibilidade de existência de 

procedimento seletivo, como o licitatório, onde haja discriminação 

entre participantes, através da estipulação de cláusulas ou 

determinação de produtos de fabricação exclusiva, que estabeleçam 

condições que impliquem na preferência de determinados interessados 

em detrimento dos demais.  

Dessa forma é que, o mencionado princípio, previsto 

de forma expressa no artigo 37, XXI, da Carta Magna, não se presta 

apenas a permitir à Administração a escolha da melhor proposta, mas 

também a assegurar IGUALDADE DE DIREITOS E OPORTUNIDADES A TODOS OS 

INTERESSADOS.     

06 - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE 

Neste mesmo caminhar, tem-se ainda o princípio da 

impessoalidade administrativa que se vincula ao da isonomia, sob um 

aspecto. Na visão do administrado-licitante, não pode o 

administrador tratá-lo diferentemente dos demais, tornando-os 

desiguais, como já visto, por simples arbítrio, sem motivação no 

interesse da administração. Ora, o ato da Ilustre Pregoeira não torna 

evidente a violação a inúmeros princípios licitatórios?  

Perceba-se que ao se beneficiar empresas que já 

possuem o produto pronto em seu estoque, ou que estejam sediadas no 

município do órgão licitante facilitando assim sua entrega, viola a 

Administração Pública o princípio da impessoalidade.  
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Não há meios de não ser apontada a nefasta atuação 

administrativa no referido processo licitatório, desde a elaboração 

de seu edital, posto ter violado o caráter impessoal da seleção e 

consequente contratação.  

 

 

  

07 -  DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDADE 

ADMINISTRATIVA 

Com a descrição direcionada de produto, violou-se 

também o princípio da moralidade administrativa! O que se pretende 

aqui examinar é a moral jurídica, conteúdo da moralidade 

administrativa, o que não primou aquela Administração Pública!!  

MANOEL DE OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO, ilustre doutrinador, em sua obra O 

Princípio Constitucional da Moralidade Administrativa, pág. 21, Gênesis Editora, 

1993, diz que “a moral jurídica não é uma mera moral de costumes personalizados 

ou sociais”.   

Não se pode perder de vista que a ética das condutas 

buscada pela moralidade administrativa tem outro parâmetro: a 

normalidade dos atos administrativos que deve se conformar com a 

regularidade dos procedimentos atinentes às coisas públicas. É por 

tal assertiva que, irresignada, busca a Impugnante que o edital seja 

nulificado, na parte ora rechaçada.   

Tem-se ainda que entre as formas abarcadas pela 

moralidade administrativa está a probidade administrativa, que 

consiste na obrigação de agir com honestidade na Administração 
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Pública. Acredita-se que não seria demais suscitar que a conduta 

administrativa viola a moralidade.   

DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO tem, acerca da moralidade 

administrativa, uma compreensão brilhante, enfatizando o desvio de finalidade: "O 

administrador age imoralmente quando administra mal, isso é, quando usa de seus 

poderes administrativos para atingir resultados divorciados do interesse público a 

que deveria atender. Por isso, além do desvio de finalidade, deve-se considerar 

como imoralidade administrativa a ausência de finalidade e a ineficiência grosseira 

da ação do administrador público”.   

Ademais, não pode o ato administrativo, a pretexto 

de valer-se de poderes discricionários da Administração, violentar 

o particular com os efeitos de um ato onde a relação entre o seu 

objeto e a sua finalidade é despida de qualquer sentido lógico. A 

Impugnante se vê violentada pela Administração, pois possui 

capacidade técnica e econômica para participar do presente certame, 

porém com estes descritivos totalmente direcionados nos 

impossibilita para o mesmo, posto que este item identificado possui 

componentes em seus descritivos que se não forem alterados e dados 

alternativas a produtos similares, medidas aproximadas não haverá 

como nós participarmos do certame. Em outras palavras, houve real 

violação da moralidade administrativa, pois a conveniência do ato 

administrativo não se sustenta, nem mesmo razoavelmente!!!!  

Entendimentos do Tribunal de Contas da União 

consignados nas Decisões 153/1998 e 55/2000 recomendam a observação 

atenta do disposto nos arts. 3º, 14 e 40, inciso I, da Lei nº 

8.666/93, evitando detalhamento excessivo e desnecessário dos bens, 

que restrinjam a competitividade e a isonomia do certame.  

Num exemplo muito semelhante o Acórdão 808/2003, Ata 

25/2003 – Plenário, publicado no DOU em 11/07/2003, aprova o 

relatório que diz “...Os bens integrantes do referido lote e que foram impugnados 

não apresentam grandes peculiaridades a justificar detalhamento pormenorizado em sua 
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descrição. Tratava-se de conjunto de cadeiras estofadas sobre longarinas e de carteiras 

universitárias. São bens móveis de relativa simplicidade, que, regra geral, não exige 

grandes especificidades para o atendimento das necessidades da administração”. (grifo nosso). 
E, no texto do próprio Acórdão, o ministro relator BENJAMIN ZYMLER 

determina a Secretaria de Educação do estado da Paraíba que “observe, 

relativamente à especificação do objeto licitado, o disposto nos 

arts. 3º, 14 e 40, inciso I, da Lei nº 8.666/93, evitando 

detalhamento excessivo e desnecessário dos bens, que possam 

restringir a competitividade e a isonomia do certame”.  

Em seu relatório que fundamentou a Decisão 153/1998 

do TCU, num processo também semelhante (aquisição de móveis) o 

Ministro IRAM SARAIVA diz, verbis: “O relatório da Comissão de Avaliação 

(fls.17/22) consigna, em suma, as seguintes impropriedades/irregularidades: a) ... 

excessivo detalhamento de cada mobiliário...”  

Neste mesmo sentido, para ficar somente no exemplo 

de aquisição de móveis, a Decisão 055/2000 do TCU, analisando 

aquisição de móveis para a Agência Nacional do Petróleo, ANP, o 

Ministro Relator ADHEMAR PALADINI GHISI assim deu seu voto, in 

verbis: “...4. A par disso, mostra-se estranho e inconcebível que em todo parque 

industrial de um país como o Brasil apenas uma empresa esteja habilitada a fabricar 
móveis de escritórios para a ANP, salvo se as especificações fossem absurdas. Tal fato 

levou-me à seguinte conclusão: ou as especificações teriam sido direcionadas, ou as 

demais participantes não tiveram tempo hábil para apresentar seus produtos nos termos 

especificados...” (grifo nosso)  

Como se depreende dos entendimentos já julgados, da 

doutrina e da legislação vigente, constitui irregularidade o 

excessivo detalhamento nos editais. Nestes casos o excesso nas 

especificações levou ao afastamento de potenciais proponentes e ao 

direcionamento da licitação, ao arrepio da Lei. No nosso caso em 
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tela, os itens acima já mencionado induz sim o direcionamento quando 

especificam detalhes desnecessários e irrelevantes.  

 

08 - DOS PEDIDOS 

 

Aduzidas as razões que balizaram a presente 

Impugnação, esta Impugnante, requer, com supedâneo pela Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, bem como as 

demais legislações vigentes, o recebimento, análise e admissão desta 

peça, passando a: 

 

A) Que sejam alteradas as especificações, passando a permitir 

variações de medidas  

B) Que se retirem as características exclusivas dos produtos 

PLAXMETAL 

C) EXIGIR SOMENTE A CERTIFICAÇÃO DA ABNT NBR 16671-2018 para o 

item 01, CUJA A CERTIFICAÇÃO É COMPULSÓRIA;  

D) Que retire do item 02 CONJUNTO INFANTIL, COMPOSTO POR 06 MESAS, 

06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL a característica exclusiva da PLAXMETAL 

de “MONTAGEM SIMPLIFICADA E QUE PERMITE O SEU EMPREGO TAMBÉM COMO 

BRINQUEDO INFANTIL”. 

 

Sendo esta, a única forma de se recuperar a 

característica essencial da disputa, sem os graves indícios de 

direcionamento do certame. Caso não entenda pela adequação do edital, 

pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os fundamentos 

legais que embasaram a decisão do Sra. Pregoeira. Informa, outrossim, 

que na hipótese, ainda que remota, de não modificado o dispositivo 

editalício impugnado, TAL DECISÃO CERTAMENTE NÃO PROSPERARÁ PERANTE 

O PODER JUDICIÁRIO, SEM PREJUÍZO DE REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL 

DE CONTAS. 

Aracajú/SE, 09 de março de 2023. 
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__________________________________ 

SERALA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 

COM CÓPIA PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO E TRIBINAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE RONDONIA. 


